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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 794/2024 CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE INDAIATUBA E A CRECHE MÃE RAINHA 

 

 

ENTIDADE : CRECHE MÃE RAINHA 

DATA : 11/12/2024 

CHAMAMENTO PÚBLICO : Nº 20/2024 

TERMO.DE.COLABORAÇÃO : Nº 794/24 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, com 

sede à Av. Eng. Fábio Roberto Barnabé nº 2.800, Jd. Esplanada II, no Município de Indaiatuba, 

Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MFsob o nº 44.733.608/0001-09, neste ato representada 

pelo Prefeito Municipal, NILSON ALCIDES GASPAR, brasileiro, engenheiro agrônomo, 

portador da cédula de identidade RG nº 18.079.272-6 e do CPF nº 102.119.548-02 e pelo Secretário 

Municipal de Educação, EDIVILSON CARDOSO RAFAETA, brasileiro, união estável, 

professor-mestre, portador do RG nº 26.747.445-3 e do CPF nº 196.886.248-02, doravante 

denominada simplesmente CONCEDENTE, e de outro lado CRECHE MÃE RAINHA, entidade 

de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 03.689.324/0001-77, com sede 

administrativa na Cidade de Indaiatuba/SP, na Rua Amadeu Ernesto Tachinardi, nº 71, Itaici, CEP 

13.340-561, Telefone: (19) 3825-3532, E-mail: suzana.bull@hotmail.com, neste ato representada 

por sua Presidente, SUZANNA BULL, brasileira, coordenadora financeira, portador da cédula de 

identidade RG nº 27.117.408-0 e do CPF nº 261.845.428-69, doravante denominado 

PROPONENTE, resolvem celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, regendo-se 

pelo disposto na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, Lei Federal nº 13.204, de 14 de 

dezembro de 2015, Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2016, Lei Complementar nº 101, 

de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária 

Anual, na forma das cláusulas e condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O presente Termo de Colaboração tem por OBJETO a concessão, em favor da Creche Mãe 

Rainha, de recursos financeiros até o limite de R$ 1.200.000,00 (Um milhão e duzentos mil reais) 

em parcelas mensais, destinados exclusivamente à execução do Plano de Trabalho proposto, na 

forma do artigo 22 e seguintes da Lei Federal nº 13.019/2014, e aprovado pelo MUNICÍPIO, para 

manutenção e atendimento educacional na Educação Infantil – Creche, a crianças de 4 (quatro) 

meses a 3 (três) anos e 11 (onze) meses, matriculadas na Educação Infantil, primeira etapa da 

Educação Básica, em complementação à Rede Municipal de Ensino do Município de Indaiatuba, 
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conforme Termo de Referência (Anexo I) e Plano de Trabalho (Anexo II a VII) integrantes do 

edital de Chamamento Público em epígrafe, que, independente de transcrição ou anexação, são 

partes integrantes do presente instrumento. 

 

1.2. Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei de 

Diretrizes Orçamentárias. 

 

1.3. É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou 

indiretamente: 

 

1.3.1. Delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de 

outras atividades exclusivas do Município; 

 

1.3.2. Prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do 

Município; 

 

1.3.3. Adoção, na execução dos serviços, de escolha discriminatória ou exclusiva, que privilegie a 

discriminação por faixa etária de idade, sexo ou orientação sexual, deficiência ou de outras formas. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

2.1. São obrigações dos partícipes: 

 

2.2. DA CONCEDENTE: 

 

2.2.1. Publicar na Imprensa Oficial do Município o extrato deste Termo de Colaboração e de seus 

eventuais aditivos, nos prazos e nos moldes previstos no §1º do art. 32 e no art. 38, da Lei Federal 

nº 13.019/2014; 

 

2.2.2. Efetuar os repasses de recursos financeiros à OSC para a execução do objeto deste 

Instrumento através de depósito bancário na conta corrente específica para recebimento e 

movimentação dos recursos de que trata esse Termo de Colaboração, informada pela OSC, o qual 

será utilizado pela mesma para execução do presente Termo; 

 

2.2.3. Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à Comissão 

de Monitoramento e Avaliação designada por Portaria da Administração Pública, que o 

homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida 

pela organização da sociedade civil; 

 

2.2.4. Realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os 
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beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria 

celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das 

metas e atividades definidas; 

 

2.2.5. Liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma 

de desembolso,que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do 

termo de colaboração; 

 

2.2.6. Promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 

 

2.2.7. Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro 

órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso 

não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades; 

 

2.2.8. Viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos; 

 

2.2.9. Manter em seu sítio oficial na internet a relação das parcerias celebradas e dos respectivos 

planos de trabalho, 180 (até cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento; 

 

2.2.10. Divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 

envolvidos na parceria; 

 

2.2.11. Instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências 

de irregularidades na execução do objeto da parceria. 

 

2.3. DA PROPONENTE: 

 

2.3.1. Responsabilizar-se pela execução do objeto; 

 

2.3.2. Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao 

acompanhamento e controle da execução do objeto; 

 

2.3.3. Os recursos serão automaticamente aplicados em cadernetas de poupança, fundo de 

aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida 

pública, mediante avaliação do investimento mais vantajoso, enquanto não empregados na sua 

finalidade. (conforme decreto 8726/2016 artigo 33 §2º, redação dada pelo Decreto nº 

11.948/2024); 

 

2.3.4. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente 

específica, isenta de tarifa bancária, na instituição financeira pública determinada pela 

administração pública. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, 
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estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos 

transferidos, inclusive apresentando os extratos bancários mensais fornecidos pela instituição 

bancária; 

 

2.3.5. Quando autorizado, pagar despesas em espécie, desde que demonstrada a impossibilidade 

física de pagamento mediante transferência eletrônica até o limite individual de R$ 5.000,00 (cinco 

mil reais) por beneficiário, levando-se em conta toda a duração da parceria, nos termos do art. 38, 

§ 5º do Decreto Federal nº 8.726/2016, alterado pelo Decreto nº 11.948/2024; 

 

2.3.6. Efetuar os pagamentos somente por transferência direta na conta bancária de titularidade 

dos fornecedores e prestadores de serviços (DOC, TED), pessoa física ou jurídica, inclusive dos 

empregados, vedado o uso de cheques para saque ou quaisquer pagamentos; 

 

2.3.7. Fazer a restituição do saldo residual dos recursos, inclusive com os rendimentos não 

utilizados, exceto se autorizado reprogramar; 

 

2.3.8. Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, em banco público, citada 

neste instrumento; 

 

2.3.9. Permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle Interno e dos membros da 

Comissão de Monitoramento e Avaliação da CONCEDENTE e de auditores e fiscais do Tribunal 

de Contas, aos documentos e às informações referentes a este instrumento, junto às instalações da 

PROPONENTE; 

 

2.3.10. Transferir e permitir a CONCEDENTE a responsabilidade pela execução do objeto, no 

caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade; 

 

2.3.11. Manter as certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou 

subsidiária da Administração Pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto 

da parceria ou restrição à sua execução; 

 

2.3.12. Apresentar, mensalmente, até o 10º (décimo) dia útil, à Secretaria de Educação, prestação 

de contas parcial, mediante apresentação de relatório das atividades desenvolvidas e da aplicação 

dos recursos financeiros recebidos, constante da Instrução Normativa do Tribunal de Contas 

vigente, bem como de relação quantitativa de atendimentos nesse período, assinada pelo 

representante da PROPONENTE, conforme modelo específico, acompanhado dos extratos da 

conta bancária específica; 

 

2.3.13. Apresentar prestação de contas final no prazo de 60 dias, a partir do final do exercício do 

recebimento dos recursos, nos moldes das instruções específicas editadas pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo e critérios da Lei nº 13.019/2014. O descumprimento do prazo estipulado 
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para a apresentação da prestação de contas, assim como para se efetuar o recolhimento, se for o 

caso, acarretará o impedimento de receber quaisquer outros recursos da CONCEDENTE; 

 

2.3.14. Anexar e entregar balanço patrimonial, balancete analítico anual, a demonstração de 

resultado do exercício e a demonstração das origens e aplicação dos recursos da Entidade parceira, 

segundo as normas contábeis vigentes para o terceiro setor; 

 

2.3.15. Manter em seus arquivos durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente 

ao da prestação de contas, os documentos originais que compõem a prestação de contas; 

 

2.3.16. Apresentar os documentos originais da despesa de acordo com as instruções do Tribunal 

de Contas e legislação vigente, e em seguida extrair cópia para anexar à prestação de contas a ser 

entregue no prazo à CONCEDENTE, inclusive indicar o valor pago parcialmente quando a 

despesa for paga com recursos do objeto e de outras fontes; 

 

2.3.17. Divulgar esta parceria, em seu sítio na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e 

dos estabelecimentos em que exerça suas ações, com as seguintes informações: data da assinatura, 

identificação do instrumento, do Órgão CONCEDENTE, descrição do objeto da parceria, valor 

total da parceria, valores liberados, e situação da prestação de contas da parceria; 

 

2.3.18. Garantir a afixação de placas indicativas da participação da Prefeitura de 

Indaiatuba/Secretaria Municipal de Educação, em lugares visíveis nos locais da execução dos 

projetos e, consoante a legislação pertinente que rege a matéria; 

 

2.3.19. Não aplicar os recursos financeiros repassados em despesas vedadas pelas legislações que 

regem a parceria; 

 

2.3.20. Comunicar à Secretaria Municipal de Educação toda e qualquer alteração ocorrida em seus 

estatutos sociais, mudanças de diretoria ou substituição de seus membros, devendo encaminhar os 

documentos vigentes devidamente registrados em cartório; 

 

2.3.21. Atender eventuais solicitações verbais, por e-mail, telefone ou outros meios acerca de 

levantamentos de dados formulados pela Secretaria Municipal de Educação, com a pronta 

apresentação dos documentos solicitados no prazo estipulado; 

 

2.3.22. Se responsabilizar exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 

recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de serviços e de pessoal; 

 

2.3.23. Se responsabilizar exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento 

do termo de colaboração, manter as certidões negativas em dia, não se caracterizando 
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responsabilidade solidária ou subsidiária do Município pelos respectivos pagamentos, qualquer 

oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução; 

 

2.3.24. Se responsabilizar por danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo,ou de seus funcionários, na execução dos serviços atinentes ao presente Termo de 

Colaboração, não reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão 

interessado do MUNICÍPIO; 

 

2.3.25. Alimentar os sistemas de controle de dados dos serviços, informatizados ou manuais, 

adotados pela Municipalidade, bem como os decorrentes das normas expedidas pela União e pelo 

Governo do Estado de São Paulo; 

 

2.3.26. Zelar pelos equipamentos, dependências e instalações físicas postos à disposição de uso da 

OSC, devendo em caso de furto, extravio, danos e outras ocorrências comunicar imediatamente à 

Secretaria Municipal de Educação, que tomará as devidas providências; 

 

2.3.27. O prazo fixado no item 2.3.12 poderá ser prorrogado pelo órgão concessor, em despacho 

devidamente fundamentado; 

 

2.3.28. Os órgãos a que se refere este artigo deverão examinar e opinar conclusivamente quanto à 

regularidade da prestação de contas apresentada, podendo, inclusive, determinar a realização de 

diligências necessárias ao escorreito controle das contas, observando, ainda, as demais condições 

constantes no presente Termo de Colaboração. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DO REAJUSTE 

 

3.1. O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente Termo 

de Colaboração é transferido à OSC conforme cronograma de desembolso, em consonância com 

as metas, fases ou etapas de execução do objeto. 

 

3.2. O valor para repasse para a vigência do Termo de Colaboração será o montante de R$ 

1.200.000,00 (Um milhão e duzentos mil reais) reais, divididos em parcelas mensais. 

 

Sendo: 

Descrição Nº Alunos 
2025 

Per Capita 
Ano (R$) 

Total Ano 
(R$) 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA APRESENTAÇÃO DE 
PROPOSTAS E SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL (OSC), SEM FINS LUCRATIVOS, QUE 
TENHA COMO FINALIDADE ESTATUTÁRIA O 
ATENDIMENTO NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, PARA 
RECEBER RECURSOS FINANCEIROS POR MEIO DE 
TERMO DE COLABORAÇÃO, PARA ATIVIDADE DE 

100 12.000,00 1.200.000,00 
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ATENDIMENTO EDUCACIONAL EM UNIDADES 
ESCOLARES (RELAÇÃO ANEXA); CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS E 
TERMO DE REFERENCIA: 
Creche localizada na região Nordeste, compreendendo 
os bairros Itaici, Jardim Juliana, Jardim Turim e Vila 
Florença, neste município. 

Valor Total Anual: R$ 1.200.000,00 (Um milhão e duzentos mil reais) 
Valor Mensal: R$ 100.000,00 (Cem mil reais) 
 
A Vigência do Termo de Colaboração será de 02/01/2025 a 01/01/2026, prorrogáveis por iguais e 
sucessivos períodos, a critério e interesse da Administração, até o limite de 10 (dez) anos, em 
conformidade com o art. 21 do Decreto Federal nº 8.726/2016 (redação dada pelo Decreto nº 
11.948, de 2024), a contar da data de assinatura do Termo de Colaboração. 
Horário de atendimento: O horário de atendimento de cada Unidade Escolar será de segunda-feira à 
sexta-feira, no período integral, das 7h às 16h. O horário de atendimento poderá sofrer alterações 
mediante determinação da Secretaria Municipal de Educação.  
Os prédios das Unidades Escolares seguem o funcionamento das repartições públicas, podendo ser 
mantidos fechados apenas nas datas determinadas em Decreto Municipal pelo chefe do Executivo, 
permanecendo abertos nos meses de janeiro e julho, mesmo quando os alunos estiverem em período 
de férias ou recesso escolar. 
Público alvo: Os alunos a serem atendidos serão, preferencialmente, os residentes próximos e no 
entorno da Unidade Escolar, desde que devidamente cadastrados no sistema único de cadastro da 
Secretaria Municipal de Educação de Indaiatuba. 
Obs.: O módulo de ADE - Auxiliar de Desenvolvimento Educacional (monitor), deve ser compatível com 
o módulo de agrupamento dos alunos, conforme Resolução Municipal nº 13/2022 e alterações 
posteriores. 
E demais condições constantes do edital, do Termo de Referência e do Termo de Colaboração. 

 
 

 

3.3. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução do presente termo 

de colaboração, os recursos correndo a despesa à conta da dotação orçamentária nº 

01.07.01.12.365.0005.2001.3.3.50.39.00 – DR 01-210.0000, conforme Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – LDO 2025, Plano Plurianual – PPA 2022-2025 e Lei Orçamentária Anual – LOA 

2025 (a aprovar), da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

3.4. Para a plena garantia do atendimento, quando da insuficiência do per capita, será avaliada pela 

equipe técnica da Secretaria de Educação a necessidade de complementação de repasse para a 

aquisição de itens de custeio destinado a insumos, materiais pedagógicos e prestação de serviços. 

  

3.5. O município poderá fornecer insumos de alimentação, higiene, limpeza e demais itens de 

custeio, para fins de atendimento ao objeto. 

 

3.6. O valor per capita será reajustado anualmente considerando o INPC - Índice Nacional de Preço 

ao Consumidor ou outro índice oficial definido em legislação específica. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

 

4.1. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido no 

plano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e 

à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento. 

 

4.2. É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Colaboração, automaticamente, em 

cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado 

aberto lastreada em títulos da dívida pública, mediante avaliação do investimento mais vantajoso, 

enquanto não empregados na sua finalidade. (conforme decreto 8726/2016 artigo 33 § 2º, redação 

dada pelo Decreto nº 11.948/2024); 

 

4.3. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente 

específica isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública determinada pela 

administração pública. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, 

estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos 

transferidos, inclusive apresentando os extratos bancários mensais fornecidos pela instituição 

bancária; 

 

4.4. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão 

retidas nos seguintes casos: 

 

a) quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 

recebida; 

b) quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 

organização da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de 

colaboração; 

c) quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as 

medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle 

interno ou externo. 

 

4.5. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros, 

bens e direitos remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 

financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta 

dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada 

pela autoridade competente da administração pública. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

 

5.1. O presente termo de colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo 
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com as cláusulas pactuadas neste Termo, bem como nas cláusulas constantes nos itens 6.1 e 6.2 do 

Termo de Referência (Anexo I) integrante do Edital de Chamamento Público, respondendo cada 

uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

 

6.1. O presente Termo de Colaboração terá sua vigência a partir de 02/01/2025 a 01/01/2026, 

prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos, a critério e interesse da Administração, até o limite 

de 10 (dez) anos, em conformidade com o art. 21 do Decreto Federal nº 8.726/2016, alterada pelo 

Decreto nº 11.948/2024. 

 

6.2. Toda e qualquer prorrogação deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser celebrado 

pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Colaboração. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO 

 

7.1. O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei nº 13.019/2014, sem prejuízo de outros 

elementos, deverá conter: 

 

a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício 

social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

c) valores efetivamente transferidos pela Administração Pública; 

d) análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da 

sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas 

e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração; 

e) análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 

fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 

decorrência dessas auditorias. 

 

7.2. O relatório de que trata o item 7.1 será, após conferência, encaminhado à Secretaria 

Municipal de Transparência e Controle Interno para auditoria. 

 

7.3. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a 

administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais 

à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou 

manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 
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a) retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer 

que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

b) assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de 

trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 

considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade 

civil até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades. 

 

7.4. O preposto da Organização da Sociedade Civil será Sr. Roberto Monteiro Pinto, brasileiro, 

gerente administrativo, portador do RG nº.33.618.219-3 e do CPF nº 328.738.658-14, a qual deverá 

fiscalizar a execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas na Colaboração. 

 

7.5. Ficam designados os gestores Sra. Janayna S. C. Akaboshi Ribeiro, portadora do CPF n.º 

246.360.918-41, Sra. Rosana Satiko Sassaki, portadora do CPF nº 165.177.698-97 (Área 

Administrativa/Financeira), Sra. Junia Elisabete Rodrigues Ferraz de Sousa, portadora do CPF 

nº 178.913.478-16, Sra. Rosangela Favotto, portadora do CPF nº 178.913.548-63, Sra. Inês 

Pereira Teixeira, portadora do CPF nº 262.030.058-43 (Área Pedagógica) e Sr. Cleverson de 

Oliveira Sanches, portador do CPF nº 051.367.448-98 (Área de Manutenção Predial) que serão 

os responsáveis pela gestão da Colaboração, com poderes de controle e fiscalização. 

 

7.6. A_Comissão de Monitoramento e Avaliação é composta pelos servidores Erica Vaz dos 

Santos Bortoletto, Barbara Estevam da Silva e Yuri Maria Sato dos Santos e terá como 

atribuição a homologação do relatório emitido pelos gestores da parceria, independentemente da 

apresentação da prestação de contas devida pela Organização da Sociedade Civil. 

 

7.7. A_Comissão de Seleção é composta pelos servidores César Franco de Lima, Silmara 

Raquel Frizarin e Cintia Rafaela Lorente Moller e terá como atribuição processar e julgar 

chamamentos públicos. 

 

7.8. A_Comissão de Prestação de Contas é composta pelos servidores Rosana Satiko Sassaki, 

Simone Gorete Mourão Celeste e Rosangela Favotto e terá como atribuição analisar a avaliar a 

execução da parceria. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

8.1. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter 

elementos que permitam aos gestores da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto 

foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a 

comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, conforme itens 6.3 a 6.6 do Termo 

de Referência integrante do Edital de Chamamento presente. 
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8.2. A  Administração Pública Municipal considerará ainda em sua análise os seguintes 

relatórios elaborados internamente, quando houver: 

 

I relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria; 

II relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de 

monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do 

objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de colaboração. 

 

8.3. Os pareceres técnicos dos gestores acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da 

Lei nº 13.019 de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto: 

 

I os resultados já alcançados e seus benefícios; 

II os impactos econômicos ou sociais; 

III o grau de satisfação do público-alvo; 

IV a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 

 

8.4. A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública 

observará os prazos previstos na Lei nº 13.019 de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela: 

 

I aprovação da prestação de contas; 

II aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 

III rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de 

contas especial. 

 

8.5. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a 

organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

 

§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, 

no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e 

decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 

 

§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o 

saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve 

adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do 

dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente. 

 

8.6. A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até 

cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por 

ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período. 
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Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham 

sido apreciadas: 

 

I não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se 

adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter 

sido causados aos cofres públicos; 

II nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus 

prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de 

mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido 

neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública. 

 

8.7. As prestações de contas serão avaliadas: 

 

I regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos 

e metas estabelecidos no plano de trabalho; 

II regulares com ressalva, quando evidenciarem improbidade ou qualquer outra falta de 

natureza formal que não resulte em dano ao erário; 

III irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) Omissão no dever de prestar contas; 

b) Descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidas no plano de 

trabalho; 

c) Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

d) Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

8.8. O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas 

ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, 

os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente 

subordinadas, vedada a subdelegação. 

 

8.9. Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se 

mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o 

ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, 

mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de 

colaboração e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do 

plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de 

restituição integral dos recursos. 

 

8.10. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de 

contas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais que 

compõem a prestação de contas. 
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CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

 

9.1. A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo 

aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em 

relação à data de término de sua vigência. 

 

9.2. Não será permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com alteração 

da natureza do objeto. 

 

9.3. As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo 

de vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Secretaria Municipal dos Negócios 

Jurídicos, órgão ao qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e parecer. 

 

9.4. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, 

mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original. 

 

9.4.1. O saldo financeiro remanescente em conta bancária da OSC, referente ao final do exercício 

do recebimento dos recursos, poderá ser reprogramado para o exercício seguinte, exceto o saldo 

financeiro remanescente do exercício final da parceria, no limite dos 10 (dez) anos previstos para 

prorrogação. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

 

10.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 

nº 13.019 de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções: 

 

I celebrar termo de ajustamento de conduta com a organização da sociedade civil 

(redação dada pelo Decreto nº 11.948/2024); e 

 

II aplicar à organização da sociedade civil as seguintes sanções (redação dada pelo 

Decreto nº 11.948/2024): 

 

a) advertência; (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

b) suspensão temporária; e (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

c) declaração de inidoneidade. (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

 

10.2. Nas hipóteses do inciso II do caput, é facultada a defesa do interessado no prazo de 10 

(dez) dias, contado da data de abertura de vista dos autos processuais. (Redação dada pelo Decreto 

nº 11.948, de 2024). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Decreto/D11948.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Decreto/D11948.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Decreto/D11948.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Decreto/D11948.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Decreto/D11948.htm#art1
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10.3. A aplicação das sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade é de 

competência exclusiva de Prefeito Municipal. 

 

10.4. Prescreve em 5 (cinco) anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de 

contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 

 

10.5. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da 

infração. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

 

11.1. O presente termo de colaboração poderá ser: 

 

I denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas 

obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente 

da avença, respeitado o prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias de antecedência 

para a publicidade dessa intenção; 

II rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer 

documento apresentado; e 

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de 

Tomada de Contas Especial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

 

12.1.   A eficácia do presente termo de colaboração ou dos aditamentos que impliquem em 

alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à 

publicação do respectivo extrato na Imprensa Oficial do Município, a qual deverá ser 

providenciada pela administração pública municipal no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da 

respectiva assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

13.1. Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 
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I as comunicações relativas a este termo de colaboração serão remetidas por 

correspondência ou e-mail institucional - identificados na qualificação, e serão 

consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento; 

II as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer 

ocorrências que possam ter implicações neste termo de colaboração, serão aceitas 

somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 

14.1. Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de colaboração, que 

não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro/juízo de Indaiatuba - Comarca de 

Indaiatuba, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

 

14.2. E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 

irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, 

foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que 

produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

 

Indaiatuba, 11 de dezembro de 2024. 

 

 

NILSON ALCIDES GASPAR  EDIVILSON CARDOSO RAFAETA 

Prefeito Municipal                  Secretário Municipal de Educação 

 

 

SUZANNA BULL 

Presidente da OSC 

 

 

 

Gestores: 

 

Janayna Semyie Carvalho Akaboshi Ribeiro  Rosana Satiko Sassaki 

 

 

Junia Elisabete Rodrigues Ferraz de Sousa  Rosangela Favotto 

 

 

Inês Pereira Teixeira     Cleverson de Oliveira Sanches 

 
Jlx. 


